
, /, 

J). oJo 
". 

PODER JUDICIÁliIO', " ' 
TÍUBUNA.L REGIONAL 00 TRABALHO _:38 REGIÃO[I] '.0 ' r 

'J 

Portaria 02 32, de 10 de maio'de 2010. 

, G . '. ~ 

• I •• _, \' • ­

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3l1i
 

" Reg~~o, no uso de suas atribuições legais e regimer'ltais, S,
 

Considera~do' -o disposto. no Ato Regulamentar-nº 04; de'12',de. , 
dezembro de 2003, que trata ,da Jmplantação 'do Programa deGest~o . 
Documentál no âmblto deste'Regional; ., ' , , " " 

, ' 

, , 

Considerando o disposto na 'Resolução Administrativa nº 121, de 29 de 
,novembro de 2007, que 'estabele~ ~ política de gestão de autos findos -dos'
 
processos judiciais e'c!a document~ção produzida e recebida no e~rcício da
 
administraç~()Ijudiciária de~te Regional; " ,
 

.Considerándo, por 'fim, a, necéssidade de -atualizar a composição, da 
;' 

ComissãpPermanente' de Avaliação de DOCumentos, de modo a adequá·laâ, 
/ composição da Administração para:o biênio 2010/2011,' , 

." .~ 

\ . 
,Art. 1º'A Comissão Pérmanente de Avaliaçãó de Documentos' do
 

Tribunal Regioné~1 do Trabalho da' Terceira Região será constituída dos
 
seguintes in~egrantes:
 

MariaCristilla Diniz Caixeta - Juíza do, Trabalho;
 
, Mário Lúcio Assís Uma '- Gabinete da Presidência;'
 

Ricardo Silva Estevanovic ~'Secretaria da Corregedoria Regional;
 
,'Ricarpo Wagner RodrigL!es de ';Carvalho- Diretoria da' Secretaria de
 
Coordenação Administrativa; ,! , ' , '
 
Sérgio Brina Ar;;lgon -Diretpriada Secretaria de Cóordenação de Informátici;i;
 

. Cristiano' Barros Reis - D.iretoria-Geral;· .
 
Ricardo'Oliveira Marques - Diretoria Judiciárià;
 

, SylvioTúliO Peixoto..:.. AsséS$<)ria.de Apoio à Primeira Instância;
 
Cláudio Pena Rocha - Di'retaria da Secr~taria de Arquivo-Geral; , '
 

, Gisele Maria Cámpos Lemos - Diretoria da Secretaria de Arqu'ivo-(?eral; 
, ,Ana Maria Mata Machado Diniz - Centro de Memória / Escola Judicial; 
.. Matia-Aparecida Carvalhais Cunha - Centro de Memória / Escola Judicial. 

".' ~. 

, , , 

. . Art. 2º A sup~isão, dos trabalhos d~elimináção de autos de proce~os
 
find~s e. de, seleção dQs' te~as relevantes pará compor o acervo de gua~da
 

" permanente e da exposição, do Centr9 de Memória seráexercid~ psla MM.­
• ' Juíza do Trabalho Maria Cristina Diniz Caixeta. / 

Publicàdo, em -Jk.J 5,/Çplp
 
. No Diário. Eletrônico da'JusUçado
 
Trab~lho - oejT ( diwlgado no dia j
 

, 
Útil anterior). _ ' " 

;. 
, - \ 
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Parágrafo úniço: Ao servidor com formação específica em História, 
càberá auxiliàr nos trabalhos de avaliação histórica dos documentos, mediante 

. indicação formail da'Juíza Supervisora.. 
. 

Art 3º :Caberá à Dir~toria da Secretaria' de G09rdenação Administra~iva 

indicar à Juíza Supervisora um servidor para a coordenação dos trabalhos da 
Comissão.' . - . 

Art. 4º Sob' orientação da Juíza Supervisora, será responsàbilidade do 
Coordenador o planejamento das atividades da' Comissão em conjunto aos 
seus demais integrantes. :' " .' 

. \ 

Art. 5º Todos os atos da Comissão terão registro documental e digital. 

'Art. 6º Ficà revogada a Portaria nº 57, de 30 de junho de 2008: 

. Art. 7º. Estaportaria entra em vigor na datá de sua publicaçãó. 

- Publique~se e registre-se. 

Belo Horizonte, 10 dá maio de 2010., 
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